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PROJETO DE EMENDA MODIFICATIVA N°05 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.  
Camara  Municipal de 
Eng° Paulo de Frontin 	"REDUZ A ESTIMATIVA DE RECEITAS E FIXA A CORRESPONDENTE 

Protocolo n°  &cQ 42de  15  /  4 .0.)  /0a 3- 	REDUÇÃO DE DESPESAS DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE 
ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN PARA 0 EXERCÍCIO 

Livro  n 	O '—t  	Fls   (7)11/100' 

,CCICA;kK)  	
FINANCEIRO DE 2026".  

Ass.   

A Câmara Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin, por intermédio da Mesa Diretora que a esta subscreve, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no  art.  166 da Constituição Federal, na Lei n° 
4.320/1964 e na Lei Complementar n°101/2000 - LRF, apresenta a segúinte EMENDA MODIFICATIVA REDUTORA 
ao Projeto de Lei Ordinária n° 017/2025:  

Art.  1°- Fica reduzida a estimativa de receita constante do Projeto de Lei n° 017/2025, para o exercício 
financeiro de 2026, no montante total de R$ 25.000.000,00, incidindo sobre receitas de natureza volátil, incerta ou 
não recorrente, conforme detalhamento abaixo: 

I — Receita Patrimonial 

- Redução de R$ 8.000,000,00 

- Receita originalmente estimada: R$ 13.467.879,97 

II — Transferências Correntes —  Royalties  e Participações Especiais do Petróleo 

- Redução de R$ 16.600.000,00 

- Receita originalmente estimada: aproximadamente R$ 30.000.000,00  

III  — Outras Receitas Correntes de caráter não recorrente 

- Redução de R$ 400.000,00 

- Receita originalmente estimada: R$ 492.670,56 

Parágrafo  Calico:  0 total da redução de receita promovida por esta Emenda perfaz o montante de R$ 25.000.000,00, 
devendo ser ajustado nos anexos correspondentes da Lei Orçamentária Anual.  

Art.  2°- Em razão da redução de receita prevista no artigo anterior, fica reduzida, em igual valor, a despesa 
orçamentária do exercício de 2026, preservando-se o equilíbrio orçamentário, incidindo a redução prioritariamente 
sobre as seguintes naturezas de despesa: 

I — Outras Despesas Correntes 

- Elemento 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

- Redução de R$ 16.800.000,00 

II — Despesas Administrativas não Essenciais 

- Material de Consumo (33.90.30.00): 

- Redução de R$ 7.500.000,00 
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- Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física (3.3.90.36.00): 

- Redução de R$ 700.000,00 

Parágrafo único: As reduções previstas neste artigo não atingem despesas obrigatórias, nem aquelas 
constitucionalmente vinculadas ás áreas de saúde, educação e assistência social, tampouco despesas do Poder 
Legislativo.  

Art.  3°- 0 Poder Executivo deverá promover os ajustes necessários nos seguintes anexos da Lei 
Orçamentária Anual, de modo a refletir as reduções aprovadas por esta Emenda: 

- Anexo I — Receita 

- Anexo II — Natureza da Despesa 

- Anexo V — Funções e Subfunções 

- Anexo VI - Programas de Trabalho 

- Anexo XV — QDD — Quadro de Detalhamento da Despesa  

Art.  4° — Esta Emenda integra o Projeto de Lei Ordinária n° 017/2025, produzindo efeitos legais após sua 
aprovação, mantido o equilíbrio entre receita e despesa, nos termos da legislação vigente. 

Engenheiro Paulo de Frontin — RJ, 15 de dezembro de 2025. 

JEFERSOILANO GOMES MOREIRA 
Presidente 

ROSANGELA DE CA 42.140-PASSOS GODA 
	

MOISES DOS SANTOS ROCHA 
AO,C„.  

Vice-presidente 
	

1° Secretário 
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JUSTIFICATIVA 

A presente Emenda Redutora tem por objetivo adequar o orçamento municipal à realidade fiscal do 
Município, observando o principio da prudência, especialmente diante da elevada dependência de receitas de 
natureza volátil, como  royalties,  participações especiais e rendimentos financeiros. 

A redução proposta busca prevenir riscos fiscais, evitar contingenciamentos abruptos e assegurar uma 
execução orçamentária mais realista, transparente e responsável, em conformidade com os princípios da prudência 
fiscal, do equilíbrio orçamentário e da responsabilidade na gestão do erário, nos termos da Lei Complementar n° 
101/2000. 

Trata-se de medida técnica, preventiva e necessária, que preserva os serviços públicos essenciais e 
fortalece o papel fiscalizador do Poder Legislativo 
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JEFERSOADRIANO GOMES MOREIRA 
Presidente 
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